
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP -  C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 -  Fone: (17) 3811-9900 

LEI No 24/2016 
De 04 de maio de 2016. 

"DISPOE SOBRE A CRIAçAO E REGuLARIzA(;A0 DO DISTRITO 
INDUSTRIAL WALDIR PALA - SP" e da outras providencias. 

Eu Jurandir Barbosa de Morals, Prefeito Municipal 
de Nova Aliança, Estado de São Paulo, usando das 
atribuiçôes que me são conferidas por lei.  

FAO SABER que a Câmara Municipal de Nova Aliança aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei 

Artigo 10 - Fica Regularizado a criação e a implantacão do Distrito 
Industrial do municipio de Nova Aliança, Estado de São Paulo, na area 36 300,00 m 2  
ha, serem desmembrados, area esta situada no municipio de Nova Alianca - SP e 
Cornarca de Potirendaba-SP, objeto da matricula n° 44 499, registrada no 2° Cartorio de 
Registro de Imoveis de São Jose do Rio Preto - SP 

Artugo 20  - 0 Distrito Industrial corn a denomunaçäo de WALDIR PALA 
conforme determinaçâo da lei n° 13/96, e sera destunado preferencialmente a 
irnplantação de undustrias/empresas e ernpreendumentos vunculados a fabrucacão e 
dustribuição de produtos e prestacão de serviços 

Paragrafo Unico - $o serão perrnitidas as atividades industrials, 
empreendimentos vinculados a fabricação, distribuição de produtos e prestacao de 
serviços em geral, que constarem expressamente no docurnento de cessão ou doacão 
da area, celebrados entre elas e a Prefeitura Municipal de Nova Alianca - SP. 

Artigo 30 - Na area de que trata o artigo 1 0  desta lei, so serâo instaladas 
indüstrias do tipo: 

I - Tipo I - Industrias virtualrnente sern riscos ambientais, 

II - Tipo II - industrias de riscos arnbientais leves; 

Ill - Tipo III - Industrias de risco ambiental moderado, desde que: 

a) Não queimern mais de 01(uma) unidade padrão de combustive[ por dia, 
calculadas na forma do método I: 

b) Não tenha rnédio potencial poluidor da atmosfera, determinado na forma do 
método II; 

c) Não produzem ou estoquern rnais de 400 (quatrocentos) quilos por mês de 
resIduos sOlidos perigosos, definidos pela NBR-10.004 e cujos processamento 
industrial não ernita substância odorIferas em quantidade tais que, rnesrno após 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aliarica - SP - C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

a adoção da meihor tecnologia de controle disponIvel, resultem em contrataçôes 
ao nIvel do solo, de modo que tais substâncias sejam perceptIveis fora dos 
limites do estabelecimento industrial, observada, direta ou indiretamente, a 
proteção da saüde püblica. 

Parágrafo Unico: Este artigo seguirá as normas inseridas na Lei Estadual 
de n 5.597/87, de 06 de fevereiro de 1987. 

Artigo 40  Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei a Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança - SP fica autorizada a ceder ou doar bens imoveis, a titulo 
gratuito ou oneroso, pertencente ao patrimônio Municipal inserido na area descrita no 
artigo primeiro desta lei, para esse fim especificamente adquiridos nos termos desta lei 
e da lei Municipal n° 20/1996 (PROINCRE), sendo que a alienacao definitiva somente 
sera por lei propria, para cada caso seja analisado individualmente 

Paragrafo unico - 0 municipio de Nova Alianca/SP devera efetuar no 
Distrito Industrial WALDIR PALA, onde os devidos terrenos serâo cedidos, as seguintes 
infraestrutura, 

- Rede de agua e esgoto, 
II - Rede de iluminação publica, 

Artigo 50 - São requisitos minimos a serem preenchidos pelos 
interessados nos imoveis da Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, de que Trata 
esta lei, 

- Em se tratando de pessoa juridica 

A) Prova de inscricão no cadastro nacional de pessoa juridica (CNPJ), 
B) Ato constitutivo estatuto ou contrato Social em vigor, devidamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por acães 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

C) Fotocopia do CPF (Cadastro de pessoa fIsica), fotocopia da Carteira de 
identidade. 

D) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercIcio; 

E) Certidão Negativa de Açôes CIveis da Justica Comum (20 anos) 
F) Certidäo Negativa de Acôes CIveis da Justiça Federal (20 anos) 
G) Certidäo Negativa de Reclamacaes Trabaihistas (20anos) 
H) Certidão Negativa da Receita Estadual; 
I) Certidão Negativa da Receita Federal 
J) Certidâo Negativa da Prefeitura Municipal onde a empresa está atualmente 

instalada; 
K) Certidão Negativa do Cartório de Protestos; 
L) Atestado de Idoneidade Financeira expedida par Agencia Bancária. 
M) Balanço da empresa registrado na forma da Lei. 
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N) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçâo para 
funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim a 
exigir; 

0) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
dornicilio ou sede do licitante Cu outra equivalente na forma da lei; 

P) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço FGTS, demonstrando situacâo regular no 
comprometimento dos encargos sociais instituldos por lei. 

II - Quanto a instalação ou ampliaçâo 

a) Planta e memorial descritivo das edificacäes a serem executados e pIanos de 
expansão das atividades, 

b) Dados e elementos sobre a produçâo industrial, prestacao de serviço e cu 
empreendimentos vinculados a dtstributçâo de produtos, 

c) lnforrnaçães sobre a materia prima a ser utilizada, 
d) lnformacães sobre a colocação e distribuicão do produto, citando os mercados a 

serem atingidos, 
e) Numero de onerarios e de empregados administrativos a serem utilizados cujos 

numeros nâo poderão ser infenores a 07 empregados 

§ I - Quando se tratar de firma recém-constituida, ficam dispensados os 
documentos referentes a situaçâo fiscal e de contribuiçôes e encargos sociais 

§'2 - Quando se tratar de ampliaçâo de empresa ja existente, a pretendente 
devera apresentar a documentaçâo de que trata o item II deste artigo, corn referência a 
empresa que ja estiver em atividade e a seguir corn referência a expansâo programada 

Artigo 60  - As empresas perderâo as beneficios desta lei, no caso de 
infringirem o disposto do art. 15 da Lei Municipal n° 20/96. 

Paragrafo Unico - Poderá ser concedida autorizaçâo para alienaçâo, 
desde que nâo haja a interrupçâo nas atividades de empresa solicitante, por no mmnirno 
05(cinco) anos 

ARTIGO 70  - Do ato que efetivar a doaçâo ou concessâo dos demais 
beneficiarios, decorrerão por lei propria 

ARTIGO 8° - 0 descumprimento do disposto nesta lei, implicará na perda 
da area doada ou cedida, bern como dos demais beneficios, assegurado ao municIpio 
o direito de ressarcimento as despesas havidas, bern como assegurado o direito do 
MunicIpio, a retenção das benfeitorias üteis ou necessárias pela utilizaçäo da area, 
conforme determina o art. 17 da Lei 20/96. 

ARTIGO 9° - Os beneficiários que forem contribuintes do ICMS, deverâo 
recolher o tributo no municIpio de Nova Aliança / SP. 

ARTIGO 100  - A escritura püblica, ou comprornisso de doação deverá ser 
regido par lei própria. 
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ARTIGO 11 - No caso de cessâo de uso ou posse precaria, havendo 

reversâo dessas areas cedidas ao patrimônio Municipal; será estabelecido Os critérios 

do art. 15,16 e 17 da Lei 20/96. 

PARAGRAFO UNICO - A reversào de que trata este artigo, será 

efetivada automaticamente independente de qualquer açâo ou interpelaçâo judicial ou 

extra-judicial. 

Artigo 12 - Os casos omissos desta Lei, serão decididos pelo Chefe do 

Executivo Municipal. 

Artigo 13 - 0 Executivo Municipal realizara Os atos necessarios ao 

cumprimento desta Lei 

Artugo 14 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacão 
revogadas as disposicôes em contrarlo 

Prefeitura Municipal  de Nova Aliança - I 04 de maio 2.016. 

JBE RAS 

Prefeito M 

1—i 
Registrado e em segjdapub.iicadonaiormda1ei. 

Sup. Rec. Humanos 
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